
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

 Altera o art. 17-C da Lei nº 9.613, de 3 de março 

de 1998, para estabelecer o pagamento de multa 

em caso de descumprimento de ordem judicial por 

instituições financeiras obrigadas a prestar 

informações bancárias e fiscais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17-C da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17-C. Os encaminhamentos das instituições financeiras e 

tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de 

sigilo, proferidas com base nesta ou em outra lei, deverão ser, sempre que 

determinado, em meio informático, diretamente ao órgão que o juiz indicar, 

e apresentados em arquivos que possibilitem a migração de informações para 

os autos do processo sem redigitação.  

§ 1º O juiz poderá determinar que as informações sejam 

prestadas de acordo com formato eletrônico preestabelecido e padronizado 

que seja utilizado para tratamento das informações por órgão de abrangência 

nacional. 

 § 2º Ressalvados casos urgentes em que o prazo determinado 

poderá ser inferior, a Instituição Financeira deverá encaminhar as 

informações, de modo completo, no prazo máximo de 20 dias. 

 § 3º As Instituições Financeiras manterão setores 

especializados em atender ordens judiciais de quebra de sigilo bancário e 

rastreamento de recursos para fins de investigação e processos criminais, e 

deverão disponibilizar, em página da internet disponível a membros do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e à Polícia Judiciária, telefones e nomes 

das pessoas responsáveis pelo atendimento às ordens previstas no caput, 
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incluindo dados para contato pessoal em finais de semana e em qualquer 

horário do dia ou da noite. 

  § 4º Caso não se observe o prazo deste artigo, sejam 

encaminhadas as informações de modo incompleto, ou exista embaraço 

relevante para contato pessoal com os responsáveis pelo cumprimento das 

ordens judiciais, o juiz aplicará multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por episódio, graduada de acordo 

com a relevância do caso, a urgência das informações, a reiteração na falta, 

a capacidade econômica do sujeito passivo e a pertinência da justificativa 

apresentada pela instituição financeira, sem prejuízo das penas do crime de 

desobediência que, neste caso, serão de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão.  

§ 5º No caso de aplicação da multa a que se refere o parágrafo 

anterior, o juiz comunicará o CNJ, que manterá disponível na internet 

estatísticas por banco sobre o descumprimento das ordens judiciais a que se 

refere este artigo.  

§ 6º O recurso em face da decisão que aplicar a multa prevista 

no § 4º possui efeito meramente devolutivo, salvo por erro claro e 

convincente ou se comprometer mais de 20% do lucro do banco no ano em 

que for aplicada.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei que apresento é resultante do conjunto das 10 

MEDIDAS DE COMBATE À CORRUPÇÃO, de autoria do grupo de 

Procuradores da República, liderados pelo Procurador Deltan Dallagnol.  

As 10 MEDIDAS DE COMBATE À CORRUPÇÃO compostas 

de 19 anteprojetos de Lei, são medidas indispensáveis para blindar o 

desenvolvimento econômico e social que o Brasil busca e merece. O objetivo 

é integrar esses projetos à Agenda Brasil 

As alterações feitas no caput são nada mais do que hermenêutica 

autêntica da lei, a qual objetiva explicitar a interpretação que já vem 
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recebendo. As disposições previstas nos parágrafos são essenciais para 

conferir maior efetividade às quebras de sigilo bancário e rastreamento de 

recursos, em razão de diversos problemas no atendimento de ordens judiciais 

por instituições financeiras.  

Muito embora já se tenha avançado significativamente com o 

desenvolvimento de um canal eletrônico de comunicação com Instituições 

Financeiras, para recebimento de dados bancários padronizados, o Sistema 

de Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA), já instalado em 

diversas instituições, verifica-se que vários bancos, na maior parte dos casos, 

são recalcitrantes na prestação de informações completas.  

O caso Lava Jato é expressão desse problema. Empresas utilizadas 

para fins criminosos, como a Empreiteira Rigidez, a MO Consultoria, a GFD 

Investimentos, a RCI e outras pessoas físicas e jurídicas, tiveram seu sigilo 

bancário afastado nos autos do Processo 5027775- 48.2013.404.7000. A 

decisão foi encaminhada ao Banco Central, e posteriormente encaminhada 

aos bancos, em 30 de junho de 2014, com prazo de 30 dias para cumprimento 

da ordem judicial.  

A título de exemplo, em 20 de agosto de 2014, daquelas quebras 

determinadas em 30 de junho, ainda estavam pendentes 135 contas, sendo 

19 da CEF, 93 do Bradesco, 6 do HSBC, 5 do Banco Sofisa, 4 do Pine e 8 

do Santander. Após novo requerimento do Ministério Público Federal, a 

Justiça Federal reiterou a ordem aos bancos em 10 de setembro de 2014. 

Somente no final de outubro foram recebidas pelo MPF as informações das 

últimas contas pendentes, aproximadamente quatro meses após as quebras, 

em caso de repercussão envolvendo réus presos e crimes extremamente 

graves. Mesmo assim, em muitas das operações bancárias informadas, os 

bancos não identificaram o beneficiário ou a origem dos recursos. A falta de 

identificação de origem e destino impede o rastreamento dos recursos, isto 

é, mesmo 4 meses depois da ordem judicial, informações bancárias 

indispensáveis não foram prestadas pelas instituições financeiras.  

Não é possível esperar quatro meses para poder rastrear recursos 

quando criminosos os movem com a rapidez de um “clique” de computador. 

O problema atual e sério que se busca solucionar é o fato de que, sem um 

rastreamento célere, não é possível alcançar e apreender recursos desviados, 

nem investigar adequadamente crimes graves. A medida proposta objetiva 

criar um mecanismo de efetivo incentivo para que as instituições financeiras 
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cumpram seu papel de contribuir com o funcionamento de mecanismos de 

combate à lavagem de dinheiro.   

Em outra quebra de sigilo bancário da Operação Lava Jato, os 

bancos foram comunicados da ordem judicial em 28 de agosto de 2014, com 

prazo de 30 dias, para cumprimento da decisão judicial, mas até 15 de 

novembro de 2014 não tinham cumprido integralmente a ordem.  

Além disso tudo, muitas vezes é difícil conseguir contato, ainda 

mais pessoal, com as pessoas dos bancos que são responsáveis pelo 

cumprimento das ordens judiciais, a fim de garantir um resultado efetivo e 

em prazo adequado. 

Por derradeiro aplaudo a iniciativa do nobre “parquet” por estarem 

prestando inestimável serviço ao nosso país. 

Essas as razões pelas quais proponho esse projeto e espero sua 

acolhida e aprovação por parte de nossos nobres Pares. 

Sala das Sessões, 

  

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998. 

Vide Decreto nº 2.799, de 1998 

Texto compilado 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - 
COAF, e dá outras providências. 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
......................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-A.  Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com esta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-B.  A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, exclusivamente, aos 
dados cadastrais do investigado que informam qualificação pessoal, filiação e endereço, 
independentemente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas 
telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de internet e pelas administradoras 
de cartão de crédito. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-C.  Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias em resposta às 
ordens judiciais de quebra ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em 
meio informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração de informações 
para os autos do processo sem redigitação. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-D.  Em caso de indiciamento de servidor público, este será afastado, sem 
prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em lei, até que o juiz competente autorize, 
em decisão fundamentada, o seu retorno. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-E.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados fiscais dos 
contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do exercício 
seguinte ao da declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo. (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende,  Luiz Felipe Lampreia, Pedro Malan 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.613-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2799.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9613compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3

